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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

Secrataria Municipal dll Governo e Negácio& Jurídico& 

DECRETO Nº 4.319 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2002 

Estabelece llOlll'las l'Blarivas ao encerramento 
da uecuçlo orçamentérla e flnanc«ta do órglo 
da admlnlstnu;lo dlrefa para o levanramenro do 
Blllllnço Gllnll do llunlclplo, 111'81W1hl ao 
entelclo de 2002, 8 tN OutrN providfncillS 
r:Dmllflfaa. 

Considerando que o encerramento do exercício financeiro e o consequente 
levantamento do Balanço Geral do Município constituem providências cujas formalizações devem ser 
prévia e adequadamente ordenadas, 

Considerando que os procedimentos pertinentes e tais prov idências devem ser 
cumpridas de maneira uniforme e rigmosemente. de acordo com os prazos fixados no dispostos nos 
artigos 34 a 39. da Lei n• 4320164 artigo 7° da Lei n• 8666193 e La1 de Responsabil idade F1sc11I. 

Art 1°. 

DECRETA: 

As requisições de compra de bens a serviços somente poderia ser afetu11das 1118 o 
dia 1 O de dezembro do cerrante axerclclO. a a partir desta data não se procederão 
mais empenhos. salvo em ca- espaciais, autorizadas paio Sr Prefeito Municipal 
ouvindo-se previamente o Sr Secratãrio Municipal d11 Fazenda. 

Parigrafo único. Excluem-se do disposto no caput deste artigo os dispêndios referentes as 
despesas constituc1C111ais e legais contraldas pelo municfplO 

Art 2". 

§ 1•. 

§ 2". 

Art3". 

Somente serão 1nacr1tos em restos a pagar do exerclcio de 2002, as despesas 
empenhadas. mas não-pagas até o dia 31 de dezembro. d1sbngu1ndo-se as 
processadas das não processadas 

Os empenhos que corram a conta de créditos com vigência plurianual. que não 
tenham sido liquidados até 31 de dezembro. devertlo ser anulados e 
reempenhados a conta de dotação orçamentaria do exerclc10 seguinte. 

As despesas com saldos reservados e vinculados a processos licitatonos em fase 
de tramitação em 3111212002. devertlo ser anulados e novamente vinculados a 
conte do orçamento de 2003. 

Os precatórios judiciais não-pagos até o final do exercício de 2002 sertlo inscritos 
em Divida Consolidada do Mumclpio. 

Parigl'llfo Onico. Ressalvados os precatórios definidos como de pequeno valor a os de natureza 
al1ment icia e em face eo disposto da Emenda Complemanter n" 30. ae 13109/2000. 
os precatOnos pendentes poderio ser liquidados em prestações no prazo max1mo 
de 1 O (daz) anos, de acordo com cronograma de pagamento a ser definido 
Juntamente com os credores, sempre obedecendo a ordem cronolOgica 

• Art4°. As despesas 1nscr1taa em contes Restos a Pagar. conforme o que dispõe os artigos 
2• e 3ª deste decreto poderão ser pagas a partir do primeiro dia útil do axarcicio de 
2003. conforma programação financeira e aonograma de desembolso 

�Art5". 
Art6". 

• 

Fica proibida a reallzaçlo de horas-extras. pagamento de adicK>nais e outras 
daspa1111& de pessoal salvo disposiçlo legal 

Os créditos da fazenda municipal, de natureza U1buténa ou não tnbutima. se não 
cobrados até o encerramantD do exarcicio. senllo inscntos. na forma da 1eg1slaçao 
prOpria em divida ativa, em registro prOprio. após apurada a sua liquidez. 

O resultado petnmomal das autarquias. fundos. fundações e empresas estatais 
dapandantes. deverão ser incorporados ao Balanço Geral do Mun1cip10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

Secratari• Municipal de Governo e Neg6clos Jurldlcas 
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Arta•. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
d1spos1ções em contn!lno 

PrefaHura Municipal de Assis. em 04 de dezembro de 2002 
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